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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 235/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em exercício, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso III, alínea “b”, c/c art. 9º, da
Portaria n° 132/2024, publicada no DOE./TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo
nº  05090/2025-2-TC;  RESOLVE conceder à  servidora  MORGANNA DE  SOUSA CAVALCANTE,
Analista de Controle Externo, 120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, na forma do art. 80, inciso IV,
da Lei n° 9.826/74, e art. 7º, inciso XVIII, combinado com o art. 39, § 3º, da Constituição Federal de 1988,
desde 27/02/2025 a 26/06/2025, bem como a sua prorrogação, por 60 (sessenta) dias, a partir de 27/06/2025
a 25/08/2025, nos termos do art. 100, da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de março de 2025.

Natália Rocha Mattos Pascoal Cals
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício

*** *** ***

PORTARIA Nº 237/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em exercício, no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso V, alínea 'a', do art. 6° c/c art.
9º, da Portaria n° 132/2024, publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta no
Processo nº 05812/2025-3-TC, e na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC, especialmente o seu art. 2º, §
2º; RESOLVE conceder diárias e passagens aéreas para os trechos Cuiabá/MT - Fortaleza/CE - Cuiabá/MT,
ao servidor do Mato Grosso Previdência (MTPREV), abaixo relacionado, a fim de ministrar a palestra “Atos
de Registro”, que ocorrerá nas dependências do TCE/CE, no período de 31/03/2025 a 04/04/2025, devendo
a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.


